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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 
de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando número 

933/16 da Secretaria Municipal de Saúde, onde é relatado que a 

Terapeuta Ocupacional FLAVIA TORRES FANTiNEL, lotada na 
UBS da Vila Nunes, vem se ausentando do trabalho sem justificativas 
no período de 22 de fevereiro, 02, 03 e 04 de março, 25 e 26 de abril, 03 

e 05 de maio, 06, 07, 09 e 10 de junho, 18 a 31 de agosto e 01 à 11 de 

setembro, 03 e 10 de outubro do presente ano.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com 

relatório do fiscal da Saúde, além das faltas acima mencionadas, a 

servidora também tem se ausentado dos atendimentos domiciliares a 
pacientes agendados.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese, 
revelam o descumprimento dos deveres funcionais previstos no 
‘V//*/. 199 - São deveres do servidor(a) aiéni dos que lhe cabem em 

virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de






